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Ofício n" 99912021 - SL/CMC.

A Sua Excelência a Senhora

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS
Prefeita Municipal
Prefeitura MuniciPal de Cáceres

Av. Brasil, nn 119, Bairro Jardim Celeste

CEP: 78.210-906 | Cáceres-MT.

Cáceres - MT, 24 de agosto de 2021'

Assunto: Encarninhamento do autógrafo do Projeto de Lei subscrito, de autoria do Executivo

Municipal, conforme a Lei no 2.138 de 18 de junho de 2008'

A par de primeiramente cumprimentá-lo, dando cumprimento ao disposto no artigo 53

da Lei orgânica Municipal, encaminho a vossa Excelência, o autógrafo do PROJETO DE

LEI N" 060, DE 13 DE AGOSTO DE zlzl,Altera os artigos lo e 20 e acrescenta o art' 5u-

A à Lei n, 2.528,,de 31 de março de 2016 que 'oDispões sobre a autorização para o Poder

Executivo Municipal firmar convênio com o conselho da comunidade da comarca de

Cáceres-MT, na Í'orma da Lei n' 7.210,de 11 de julho de 1984 e dá outras providências"'

Aprovado, com Emenda Modificativa no Art. 5'-A, na Sessão Ordinária do dia 23 de agosto

de2021.

Atenciosamente,

DOMINGOS OLIVEIRA Assinadodeforma disital por

Dos 3iil+'à§;;,:i',",xTâo'o'

SANTOS:4 29831501 00 Dados:2021 08'24 1 1:03:30 -04'00'

DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipul tle Cdceres

E.STADO DE MATO GROSSO

GÂMARA MUNICIPAL DE CACERES

CEP:78'210-056

Fone: (065) 3223-1701- Fax: (065) 3223-6862- Site: htip§:l/»'rv-w'çacerq§'n:tleg'bIl



ESTADO DE MATO GROSSO

cÂunnA MUNIcIPAL DE cAcEREs

Altera os artigos \e e 2e e acrescenta o art' 54-A à Lei nn

2,528, de 31 de março de 20'l'6 que "Dispões sobre a

autorização PaÍa o Poder Executivo Municipal firmar

Convênio com o Conselho da Comunidade da Comarca de

Cáceres-MT, na forma da Lei n9 7,210, de 1.1 de julho de

1984 e dá outras Providências'"

Autor(a): Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCNNNS' ESTADO DE MATO

GROSSO, tendo em vista as preÍrogativas que the são estabelecidas pela Lei Orgânica

Municipal, bem como o seu Regimento Interno, faz saber que o Plenário deste Poder

LegisiativoaprovoueaPrefeitaMunicipalsancionaráaseguinteLei:
,,Art.1q O art. 19, da Lei no 2.528, de 3]" de março de 201,6, PaSSa a vigorar Com a

seguinte redação:

,,Art, 19 Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênios Com o

ConselhodaComunidadedaComarcadeCáceresafimdepossibilitara
utilizaçãodetrabalhodosmembrosecolaborad.oresdoConselho,bem
como dos reeducandos que se encontram cumprindo pena na cadeia

pública desta Coma rca autorizados pelo M'M' Juiz da Vara de Execuções

PenaisdaComarca/ComofitodecontribuirComareinserçãodaqueiesà

sociedade.

(...)"

Art. 20 O art.2e,

seguinte redação:

da Lei n" 2.528, de 31 de março de 2016' passa a vigorar com a

" Art, 2e O trabalho do membro do conselho' do colaborador e do

reed.ucand.o será desenvolvido de segunda a sexta-feira com jornada

diáriadeBhoras,sobacoordenaçãodaPrefeituraMunicipal,atravésde
suasSecretariasafins,nãosujeitoaoregimedaConsolidaçãodasLeisdo

Trabaiho, porém, aplicam-se à organização e aos métodos de trabalho as

precauções relativas à segurança e à higiene' "

Art. 3n A Lei no 2.528 de 31 d.e março de 201'6'Passa a vigoril acrescida do art' s',-À

com a seguinte redação:
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ESTADO DE, MATO GROSSO

cÂuanA MUNIcIPAL DE cAcEREs
,,Art. 5n-4. Os trabalhos desenvolvidos por membros e colaboradores do

Conselho deverão ser acompanhados pela Administração Pública

Municipal, que deverá fazer relatórios relacionados a estes trabalhos,

publicando-os no Portal Transparência, na forma da lei'"

Art. 40 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação."

Câmara Municipal de Cáceres/MT, 23 de agosto de2021,.

D o M I N G o s o L I v E I RA D os 
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SANTOS:429831 501 00 Dados:2021 08'24 10:46:35 -04'00'

DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presiclente du Câmara Municipal de Cáceres

Rua Coronel
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